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qJ re/,silura _j)'í"unicipal �e IJ.ssis 

••Hffio 1111 2.554, m 1a m MSVJ!kl5UO m 1.993. 

Autoriza o l'bileE" D mti:uo a Cel.etrar Qnv€nio de 

o açilu -=-·- Cient-f" .......... t:ui·-· * t•• �a.u..a. e l J.CB CXID .LLID1..& � 

lhi.11er&itári.as e ckglbs de Jlleac.piisa, e dá outms' 

pmv.idências • 

."DD!! SllRl.'ILl.I RRDll>, Prefeito do llmicípio de Assis, no uso 

de suas atribli.QãeB legais e autorizado através da Iei n11 3.214, de 15 de f� 

reiro de 1. 993. 
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.Artigo 311 -

DECRE'l'A: 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar QxJVê -
nios de Qioperação Técnica e Científica can InstituiQi5es uni

versitárias e Clrgãos de Pesquisas que contenpl.em o objetivo de 

desenvol.vinEnto e de bem estar da coletividade de Assis e re-
9ião. 

Para ocorrer as despesas can a execução do presente Decreto , 

fica aberto no Orçamento Prograna do Município de Assis, um 
crédito adicional, especial no valor de Cr$390.000.000,00(tre

zent:os e OOllel'lta milhaes de cruzeiros), observando as classifi 

cações institucionais, eccriânicas e funcicnal-pxogzamática a

baixo discriminadas: 

J5XWJ'l'IW 
� Gl'MIS DO IDUCtPIO 

B PU\IBDllHftO 

Pl.anejaueuto QJuenaEnta1 

Pl.anejaneuto e OrçaEntação 
<DIV.l!Rm IZ aumw,;'JI> 10'1bm:A B Cil!B.rtFml. 

C/ .nmrmI<,'DfS E m PESQU1Sil 
PPE!BEIC•aJ.l Civil ..•••....•.••••.............• 

llrterial de <)wwDppn ••••••••••••••••••••••• 

Qltil:8 !IE!Evi'ilfCJll e� •••••••••••••••• 

B!UiptiiEi•l:oB e Milterial 

R-1 "ri'All:e ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

'lOlnL. •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

130.000.000,00 

10.000.000,00 

200.000.000,00 

50.000.000,00 

390.000.000,00 

As despesas cem a execução do pzasa:ite Deczeto, serão ccbert:as 

can recurBOB a que se refere o inciso III, S 111, do artiqo 43, 

da Ieí Federal n11 4. 320, de 17 de março de 1 • 964, conforme 
classificação abaixe: 
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GABINETE DO PREFEITO 
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0250 
0251.8107 

(255)4110 

Artigo 41Z -

• •••••••• •ii"kklOllD 2.554/93 •••••••••••••••••••• P.ls-02 

EXID1.l'DO 

S1Dam1RIA. JllMll'lf?RL DA. PkJ1D117D SJCmL 

ASSDdl!l:IA E PRBVm!lcIA 
.Assist:incia . 
Mifi.oaçtM+ Públ.iC'IJS . 

WBmu;;A> IX> Tl!R!D1W. 1UXlVIJl'Rm 
P/ mAMLllillXB lUIAL 1U.Allft'B 

<lxas e Instalaçi5es........................ 390.000.000,00 

'ltJDU.. ..................................... 390.000.000,00 

Este llecl:et:o entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura M.micipal de Assis, em 18 de fevereiro de 1.993 • 

Publicado na Secretaria Jblicipal de 11dministração e Assllntos 

Juridioos, em 18 de fevereiro de 1.993. 

SilRA SQlM. 

Cb&iE IX> llEIMIJ'lilhlti IE AIMIRIS'DU!ÇJI) 


